
                  PREFEITURA MUNICIPAL DA 

     SERRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEDU 

Rua Domingos Martins S/N, Centro – Serra – ES  

Tel.: (27) 3291-4458 – site: www.serra.es.gov.br 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUTUAÇÃO DE PROCESSO ELETRÔNICO 

 Nº 001/2024 

(REFERENTE AO EDITAL Nº 002/2024) 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, atendendo ao Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 

002/2024, convoca os profissionais classificados abaixo relacionados para autuação do processo 

eletrônico, que deverão enviar obrigatoriamente, no período e horário definidos neste edital de 

convocação, disponível no site http://www.serra.es.gov.br/processo-seletivo via 

http://prefeiturasempapel.serra.es.gov.br/portal/login.aspx, toda a documentação comprobatória legível dos 

seguintes documentos (somente em formato PDF), preservando sua forma e conteúdo, conforme 

cronograma abaixo: 

I ficha de inscrição;  
II pré-requisito para o cargo (Ensino Médio), acompanhados de histórico escolar final, quando for o caso 
(conforme Anexo I); 
III títulos declarados para fins de pontuação (frente e verso); 
IV comprovação de Tempo de Serviço, conforme anexo II;  
V comprovante de situação cadastral regular do CPF emitido pelo site da Receita Federal; 
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp 
VI carteira de identidade (RG), com número, órgão expedidor e data da sua expedição; 
VII título de eleitor (frente e verso);  
VIII certidão de quitação eleitoral atualizada, emitida pelo site www.tse.jus.br ou cartório eleitoral, 
informando que está quite ou não possui pendências com a justiça eleitoral; 
IX carteira de trabalho profissional, página na qual conste fotografia, número/série, data de expedição, 
filiação e local de nascimento; 
X comprovante de PIS/PASEP (expedido na carteira de trabalho ou declaração do Banco do Brasil ou Caixa 
ou cartão frente e verso); 
XI comprovante de residência atualizado (últimos 60 dias) em nome do candidato, cônjuge, pai ou mãe 
ou contrato de locação do imóvel;  
XII comprovante de conta bancária – Conta Corrente: BANCO DO BRASIL  BANESTES ou CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL; 
XIII certificado de reservista (no caso de sexo masculino – frente e verso); 
XIV certidão de casamento ou nascimento; 
XV certidão de nascimento e CPF de dependentes; 
XVI atestado de antecedentes criminais, apenas os expedidos pela POLÍCIA CIVIL, informando que nada 
consta ou não possui pendências (validade de 60 dias); https://ssp.sesp.es.gov.br/rgantecedentes/ 
XVII certidão negativa da justiça estadual criminal (1ª instância): 
https://sistemas.tjes.jus.br/certidaonegativa/sistemas/certidao/CERTIDAOPESQUISA.cfm 
XVIII certidão negativa da justiça estadual criminal (2ª instância): 
https://sistemas.tjes.jus.br/certidaonegativa/sistemas/certidao/CERTIDAOPESQUISA.cfm 
XIV atestado médico de aptidão física e mental expedido por médico do trabalho (validade de 60 dias); 
XX certidão negativa/positiva de débitos com o Recursos Humanos, referente à vencimentos, emitida pela 
SEAD/RH: http://servidor.serra.es.gov.br 
XXI formulário SIOPE (http://www.serra.es.gov.br/processos-seletivo/detalhes/376) 
XXII qualificação cadastral no eSocial, disponível no site 
(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml). 
 

O candidato deverá realizar obrigatoriamente seu cadastro no site eSocial 
(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml) e, caso não o faça, ficará impedido de 
participar das etapas seguintes deste Processo Seletivo Simplificado. 
 

NOTA: O candidato convocado deverá encaminhar documentação para autuação do processo eletrônico 
através do Serviços Digitais Serra, por meio do processo eletrônico de “PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO DE CUIDADOR PARA ESTUDANTES COM DEFICIÊNCIAS” no PRAZO DE 
31/01/2024 A 05/02/2024 - sendo de inteira responsabilidade do candidato o envio de tais documentos. 
Caso não envie os documentos no prazo previsto no Edital de Convocação para autuação do processo 
eletrônico será eliminado deste Processo Seletivo Simplificado. 

 

Para realizar a autuação do processo eletrônico e envio de documentos digitalizados no formato PDF, o 

candidato deverá acessar o site http://prefeiturasempapel.serra.es.gov.br/portal/login.aspx informar 

http://www.serra.es.gov.br/processo-seletivo
http://prefeiturasempapel.serra.es.gov.br/portal/login.aspx
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp
file://///serra.local/sedu/GRH/EXERCÍCIO%20-%202013-%20COMPARTILHADA%20-%20ATUALIZADO%20EM%2022-05-13/EXERCICIO%20-%202017/PSS%20%20-%202017/PSS%20-%20AUXILIAR%20DE%20CRECHE/www.tse.jus.br
https://ssp.sesp.es.gov.br/rgantecedentes/
https://sistemas.tjes.jus.br/certidaonegativa/sistemas/certidao/CERTIDAOPESQUISA.cfm
https://sistemas.tjes.jus.br/certidaonegativa/sistemas/certidao/CERTIDAOPESQUISA.cfm
http://servidor.serra.es.gov.br/
http://www.serra.es.gov.br/processos-seletivo/detalhes/376
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
http://prefeiturasempapel.serra.es.gov.br/portal/login.aspx
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login e senha e seguir o passo a passo: Iniciar Processo Eletrônico → Secretaria de 

Educação - SEDU → Processo Seletivo Simplificado para CUIDADOR PARA 

ESTUDANTES COM DEFICIÊNCIAS. 
 

Não serão aceitos documentos enviados fora do prazo, documentos ilegíveis, com rasuras e/ou outros 

defeitos que dificultem a análise, conforme previsão nos itens 7.4.1 e 7.9 do Edital 002/2024.  
 

É de responsabilidade do candidato se atentar para que a digitalização fique legível. Os documentos 

enviados são de inteira responsabilidade do candidato, bem como a observação da data estabelecida, 

arcando o candidato com as consequências de eventuais erros no envio dos anexos. 

 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE CUIDADOR PARA ESTUDANTES COM DEFICIÊNCIAS 

PERÍODO DE AUTUAÇÃO – 31/01/2024 A 05/02/2024. 

 

Classificação Nome do Candidato 

1º Maria Jose de Almeida Figueira Almeida Figueira 

2º Eliane maria Souza beretta 

3º Célia Ribeiro dos Passos Monteiro 

4º Maria José Gonçalves da Cruz 

5º Leia Pereira 

6º Gilcineia de Souza 

7º Izabel Almeida Matias 

8º wanderlea moreira de castro pinheiro 

9º ALBERTO CARLOS SOUZA SAMPAIO 

10º claudete octavio bispo OCTAVIO BISPO 

11º Wanderléa Tonn Brandemburg 

12º NILZIMAR PEREIRA MENDES 

13º Laudicea Santos Portes 

14º Rochelly Cristine Camilo Alexandre Taurino 

15º GELCINEIA PEREIRA DE OLIVEIRA 

16º ELIZETE NASCIMENTO SILVA RIBEIRO 

17º Vanete Silva Goncalves dos Santos 

18º ANA MARIA VICENTE DA SILVA 

19º Márcia Siqueira Ribeiro Souza 

20º CARMELITA MEDEIROS BATISTA 

21º Aparecida de Cacia Natividade da Silva Sales Natividade 

22º Jovana Rocha do Nascimento Sosua 

23º Jardellia Fonseca Barbosa 

24º Rosileia  Coutinho Nunes Falcão 

25º Andre Pereira de Oliveira Pereira de Oliveira 

26º Maria Izabel Da Mota 

27º Fabiane Reis Soares 

28º Sebastião Moreira Severo 

29º Marina MARQUES DE BRITO MIOTO 

30º GISELE BATISTA DE ARAUJO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 30 DE JANEIRO DE 2024. 

 
LUCIANA GALDINO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 


